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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Contrato

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim
Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000

Boa Vista do Tupim - Bahia
CNPJ: 31.006.952/0001-46 BOAVISTA DO TÚPIM

soviaão fo THAGALHO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 165/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2021

CONTRATO Nº. 327/2021

Termo de Contrato nº 327/2021 originário do
Pregão Eletrônico nº 012/2021, para
aquisição de móveis escolares, que entre si

celebram, o Municipio de Boa Vista do
Tupim, através da Prefeitura Municipal de
Boa Vista do Tupim e a empresa
MOVEIS JB INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA, conforme segue.

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim, e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46,
localizado Praça Rui Barbosa, 252, Centro — Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000,
legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro,
casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pelo Gestor do Fundo
Municipal de Educação, Sr. Willian Correia dos Santos, portador do RG. nº 12.099.937-40 e
CPF nº 014.486.185-25, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista do Tupim,
neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a empresa MOVEIS JB
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.464.845/0001-63, sediada à BR

101, KM 127, s/nº, Distrito Industrial, São José de Mipibu, RN, CEP: 59.162-000, neste ato
representada pelo Sr. José Zito Bezerra Filho, sócio administrador, portador da cédula de
identidade nº 342.726 SSP/RN e CPF nº 200,376.354-68, denominando-se a partir de agora
CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base no Edital do Pregão
Eletrônico nº 012/2021 , regido no que couber, pela Lei Federal nº 8.666, de21 de junho de
1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

1.1 Constitui o objeto do presente contrato a aquisição de móveis escolares, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim, obedecendo às disposições estabelecidas no Pregão Eletrônico de nº 012/2021,
conforme autorização contida no Processo Administrativo instaurado para este fim, bem como
a proposta apresentada pela empresa, que independente de transcrição integra este
instrumento, conforme segue:

A

MARCA|VALOR|VALOR
MODELO|UNIT TOTALITEM CÓDIGO CATMAT/DESCRIÇÃO QUANT|UND429906. CJA-06 — Conjunto para aluno padrão FNDE,

tamanho 6, sendo a altura do aluno compreendida
entre 1,59 e 1,88 m, composto de: a) 1 (uma) mesa PROBNTA

/
:

i com tampo em MDP ou MDF com espessura mínima 1000 UND
CIA-06 354,00 354.000,00

de 18 mmeaplicação de laminado melamínico na FDE/FNDE i
face superior na cor cinza com acabamento
texturizado, dotado de travessa estrutural injetada
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Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000

Boa Vista do Tupim - Bahia
CNPJ: 31.006.952/0001-46 BOAVISTA DOTÚPIM

GEYUHNA RO TRABALHO

em plástico técnico, cantos arredondados, nas
dimensões acabadas de 450 mm (largura) x 600 mm
(comprimento), com bordas em PVC na cor azul,
montado sobre estrutura tubular de aço em chapa
16 (1,5 mm) com pés confeccionados em tubo de
aço carbono laminado a frio, com costura, secção
circular de & = 38 mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5
mm), com pintura epóxi na cor cinza, contendo
porta-livros em plástico injetado e sapatas nos pés
na cor azul fixadas à estrutura através de encaixe.
b) 1 (uma) cadeira empilhável, com assento e
encosto em polipropileno injetado na cor azul,
moldados anatomicamente, montados sobre
estrutura tubular de aço em chapa 16 (1,5 mm),
pintados na cor cinza.
429904. CJA-03 - Conjunto para aluno padrão
FNDE, tamanho 3, sendo a altura do aluno
compreendida entre 1,19 e 1,42 m, composto de: a)
1 (uma) mesa com tampo em MDP ou MDF com
espessura minima de 18 mm e aplicação de laminado
melamínico na face superior na cor cinza com
acabamento texturizado, dotado de travessa
estrutural injetada em plástico técnico, cantos
arredondados, nas dimensões acabadas de 450 mm
(largura) x 600 mm (comprimento), com bordas em
PVC na cor verde, montado sobre estrutura tubular PRÓPRIA /2 ide aço em chapa 16 (1,5 mm) com pés 600 UND

CIA-03 325,00|195.000,00
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a FDE/FNDEfrio, com costura, secção circular de 8 = 38 mm (1
1/27, em chapa 16 (1,5 mm), com pintura epóxi na
cor cinza, contendo porta-livros em plástico injetado
e sapatas nos pés na cor verde fixadas à estrutura
através de encaixe. b) 1 (uma) cadeira empilhável,
com assento e encosto em polipropileno injetado na
cor verde, moldados anatomicamente, montados
sobre estrutura tubular de aço em chapa 16 (1,5
mm), pintados na cor cinza, sapatas nos pés na cor
verde fixadas à estrutura através de encaixe.

VALOR TOTAL DOS ITENS:|549.000,00

2.1 O presente contrato terá o regime de execução do tipo fornecimento direto.

IG

3.1 O valor total deste contrato é de R$ 549.000,00 (Quinhentos e quarenta e nove mil
reais) correspondendo ao valor total dos itens a serem fornecidos.

3.2 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à entrega do
produto ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim.

Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se

encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante
apresentação junto a nota fiscal das certidões: ,

a)Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa
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expedidapela Secretaria da Receita Federal;

b)Certidão de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do seu
prazode validade (Lei Federal nº 8.036/1990 e 8.666/1993);

c)Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal
nº12.440/2011 e 8.666/1993);

dJCertidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se
localizaa sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.

eJCertidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio,
dentro do seu prazo de validade.

CLÁUSULA QUARTA- DX

4.1 As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do
orçamento vigente:

02.12.02 Fundo Municipal de Educação
2067 Gestão do Ensino Fundamental
44.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
Fonte 19

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência
docontrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93.

6.1 Constitui obrigação da contratante:

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a sersolicitados pelo contratado;

b) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;

c) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e
estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instru
contratual; /

d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento;

e) Promover acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto;
Ao. «

f) Exercer a fiscalização da execução do objeto deste contrato, mediante pessogl járedenciado
da Secretaria Municipal de Educação na pessoa de seu Secretário Sr. Willia rreia dos
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Santos ou quem este designar, sem que reduza nem exclua a responsabilidade do
CONTRATADO. Esta fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração,
representada na oportunidade pelo CONTRATANTE. Reserva-se a fiscalização o direito e a
autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de
Licitação, nas Leis, Regulamentos, ou tudo quanto,direta ou indiretamente, se relacione com o
objeto deste contrato.

6.2 Constitui obrigação do contratado:

a).Fornecer o objeto de acordo com as especificações e nas condições estabelecidas no termo
de referência e proposta na sede do município, devidamente montados;

b).Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio do
Município em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não se
excluindoou reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do acompanhamento
realizado pelaCONTRATANTE,;

c).Manter-se nas mesmas condições de habilitação exigidas na Contratação;

d).Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos até a entrega do produto nos locais
indicados nas Ordens de Fornecimento na sede do Município de Boa Vista do Tupim;

e).Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes
decontravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos,
obrigando-se, outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou
extrajudiciais deterceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao
cumprimento do contrato a serfirmado;

f).Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da legislação fiscal
(Federal, Estadual e Municipal) e da Legislação social, previdenciária, trabalhista e comercial,
decorrentes da execução do presente contrato;

g).Facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à documentação
eatendendo prontamente às observações e exigências por ela apresentadas;

h).Não se utilizar deste contrato como garantia para qualquer operação financeira, a exemplo
de empréstimos;

7.1 Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I- Unilateralmente,a critério da Administração:

a).Quando necessário, por motivo devidamente justificado;

b).Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratualaté o limite permitido por lei.

ams

1 Por acordo, quando:

NM
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a).Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação
dascondições originárias;

b).Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e
supervenientes,mantido o valor inicial;

8.1. Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação
judicialou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou
quanto a CONTRATADA:

a).Requerer concordata ou falência;

b).Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a prévia
autorização, por escrita, da CONTRATANTE;

c).Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por
escrito;

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta
ressarcidados prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido
pela execução do Contrato até a sua rescisão.

9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de
cumprir,total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

10.1. Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada a seguinte
sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais,
após o prévioprocesso administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório:

10.2 Impedimento delicitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2
(dois)anos quando:

a).Não celebrar o contrato;
b).Deixar de entregar documentação exigida para o certame;

c).Apresentar documentação falsa; f

d). Ensejar o retardamento da execução do objeto; [

e). Não mantiver a proposta;
f).Falhar ou fraudar na execução do contrato;
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g).Comportar-se de modo inidôneo;h). Cometer fraude fiscal.

10.3 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as
seguintessanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis
e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório:

10.3.1Advertência sempre que forem constatadas infrações leves.

10.3.2Multa por atraso imotivado da entrega nos prazos abaixo definidos:

1- 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual,
ouno prazo da Ordem de Fornecimento, limitadas a 20% do valor da contratação;

2- 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo
estabelecidoe notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, na
primeira vez, limitadas a 20%do valor da contratação;

10.3.3. As sanções previstas no item 10 do edital são de competência exclusiva da PREFEITURA,
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da
abertura de vistas.

10.4.Esgotados todos os prazos de fornecimento do objeto do contrato que tiverem sido
concedidospela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente impedida
de participar denovas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à Administração
Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades.

10.5.As multas previstas do Edital poderão,a critério da Administração, serem aplicadas isoladas
ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida a ampla
defesa e o contraditório, a depender do grau da infração cometida pela CONTRATADA.

10.6.Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, após prévio
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas
judicialmente, a critério da Administração.

10.7.0s danose prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta
eoito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de multa.

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais nº 8,666/93 e
alteraçõesposteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias)

ireit
adquirido. /

4 r
12.1 A vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 2021, com te mo inicial a
partir da data de sua assinatura, ou quando o objeto adquirido for entregue e às Compromissos

AN

nome

Re
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financeiros foremcumpridos, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no
art, 57, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

12.2 O prazo de entrega dos materiais objeto deste contrato é de até 30 (trinta) dias, contados
da emissão da assinatura do Contrato/Ordem de Fornecimento.

13,1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro
pormais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estaremjustas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato,
em 0Z(duas) vias fle igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas
testemunhas. pt

Boa Vista do Tupim, 06 de outubro de 2021.

LAU

JOSE ZITO BEZERRA. Assinado de formadigital por JOSE
“ “ZITO BEZERRA FILHO:20037635468

FILHO:20037635468 Dados: 2021.10.08 10:18:32 -03'00'

MOVEIS JB INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ nº 02.464.845/0001-63
José Zito Bezerra Filho
CPF nº 200.376.354-68

Willian Correia dos Santos
Gestor do Fundo Municipal de Educação

TESTEMUNHAS:

Ass: Akon LH,VÊ,sa Lena
cr 177. PM ZIB-GSK

Ass: Ounosleme dora SÃO COALAÃO

oro to ITA FES ob
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